
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROTOCOLO PARA LICITAÇÕES 

N°13/2017 

OBJETIVO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO FORUM "OS DESAFIOS DOS 
VEREADORES FRENTE A REFORMA POLÍTICA EM DEBATE NO CONGRESSO 

NACIONAL". 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

MARUMBI, 18 DE SETEMBRO DE 2017. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMB1 	- 	PARANÁ PARANÁ 

MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO n° 13/2017 

Marumbi, 18 de setembro de 2017. 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Inscrição para participação no Forum "Os desafios dos vereadores frente a 

reforma política em debate no Congresso Nacional". 

1. Da Justificativa 

Solicito a autorização para realizar a inscrição dos vereadores: Olindo Cividini Filho, Jose 
Fernandes da Costa e Luiz Otávio Raboni e da advogada: Tereza Luciano, para participar 
no Forum "Os desafios dos vereadores frente a reforma política em debate no Congresso 
Nacional", que será ministrado pela entidade União de Câmaras, Vereadores e Gestores 
Públicos Do Paraná, com carga horária de 12 horas, nos dias 20, 21 e 22 de setembro de 
2017, em Maringá-PR, 

2 Da estimativa de custo 

Após consulta, constatou-se que o preço para da inscrição é de R$ 500,00 
(Quinhentos reais) por participante, sendo o valor total R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 
deliberações. 

Respeitosamente, 

Diretora Geral 

Data: 1 8  1 0r / 

Deferido por:____________________ 	ff- 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PROTOCOLO N°13/2017 

Marumbi, 18 de agosto de 2017. 

Do - Gabinete do Presidente 

Para - Comissão de Licitações. 

Preliminarmente à autorização requerida pela Departamento 
Jurídico, o processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas; 

1. À indicação de recursos orçamentários para fazer face a despesa; 

2. À elaboração do parecer da Procuradoria Jurídica sobre a necessidade de 
procedimento licitatório, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem 

adotados no certame; 

3. À elaboração de minuta de instrumentos convocatórios de licitação e da minuta do 

contrato se necessário, e 

4. Ao anexo e aprovação pelo setor jurídico das minutas acima indicada no item 3. 

Cordialmente, 

J E ERNANDESDA COSTA 
RESIDENTE DA CÂMARA 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROTOCOLO N° 13/2017 

Marumbi, 18 de agosto de 2017. 

Ao Departamento Contabilidade. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a indicação de recursos 
orçamentários para a despesa referente à inscrição para participação no Forum "os 
desafios dos vereadores frente a reforma política em debate no Congresso Nacional". 

Atenciosamente, 

À,- 
ROBERTO SALOMÃO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

PROTOCOLO N°13/2017. 

Marumbi, 18 de setembro de 2017. 

Da - Divisão de Contabilidade 

Para - Comissão de Licitações. 

Prezado Senhores, 

Em atenção à solicitação da Comissão de Licitação, 
informamos a existência de previsão orçamentária para fazer face à contratação, que 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.48.00 - SERVIÇOS DE 
SELEÇÃO E TREINAMENTO. 

Atenciosamente, 

j 
ELIANA MÁSSARENTE MAEDA 

CONTADORA - CRC/PR - 048994/0 
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CÂMARAIMUNICIPAL DE Yi ri 1'i 1:1 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROTOCOLO N° 13/2017 

Marumbi, 18 de setembro de 2017. 

Ao Departamento Jurídico. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente encaminhamos ao Departamento Jurídico, o 
procedimento Iicitatório n° 13/2017, para os fins previstos no parágrafo único do Art. 38, 
da Lei Federal n°866/93 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações. 

Atenciosamente, 

ROBERTO SALOMÃO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 



CNPJ 77924 02510001-06 qk  CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetti 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PARECER JURIDICO 

Solicitado pela Secretária Administrativa da Câmara Municipal; 

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação Treinamento de Pessoal. 

Do Curso: "OS DESAFIOS DOS VEREADORES FRENTE AREFORMA 
POLÍTICA EM DEBATE NO CONGRESSO NACIONAL". 

Data da realização: De 20 a 22 de setembro de 2017. 

Considerações Preliminares: 

Conforme expediente da Secretária de Administração, visando 
qualificação do servidor da Câmara Municipal, foi encaminhado a este 
departamento jurídico expediente justamente solicitando parecer sobre a 
possibilidade de instauração de procedimento de inexigibilidade, anexando para 
tanto, informe do curso, conteúdo Programático, e Currículo dos Docentes, bem 
como sua direta adequação ao que pretende o Legislativo. 

O inciso XXI artigo 37 da nossa Carta Magna regra sobre a 
obrigatoriedade da Administração Pública em realizar suas contratações através de 
processo licitatório: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensável à garantia do cumprimento das 
obrigações. (Grifo e negrito nosso) 

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da 
contratação sem licitação desde que especificados em legislação, por lei ordinária. 

A dispensa ou inexigibilidade de licitação configura-se exceção 
no ordenamento jurídico, cuja regra é a da exigência de prévio procedimento 
licitatório que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes para 
aferição da proposta mais vantajosa. No caso em tela trata-se de contrata-se de 
treinamento e aperfeiçoamento para a advogada efetiva da Câmara Municipal pela 
Administração Pública por inexigibilidade de licitação, na forma do art. 25, inciso II, 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

Nesses termos, são previstas na Lei n° 8.666/93, em seus artigos 
24 e 25, as hipóteses em que o agente público poderá deixar de realizar a licitação, 
promovendo a contratação direta do contratado. 
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Diante disso a Lei 8666/93 estabeleceu a figura da dispensa de 
licitação (art. 24) e da contratação por inexigibilidade (art. 25). 

Em suma, a diferença básica entre as duas hipóteses é que na 
inexigibilidade não há possibilidade de competição e na dispensa a competição é 
viável, poderia haver licitação, porém diante das circunstâncias peculiares a Lei 
facultou alguns cenários em que a licitação poderá ser dispensada, ficando na 
competência discricionária da Administração. 

No caso em tela, o artigo 25 do Estatuto das Licitações versa 
que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

Trata-se de contratação com inviabilidade de seleção de 
proposta mais vantajosa através de critérios objetivos, consistentes no esforço 
humano, de difícil comparação. 

Neste diapasão, para que haja licitude da contratação arrimada 
no dispositivo legal supramencionada devem-se atender três requisitos, 
simultaneamente: 

a) Serviços técnicos enumerados no artigo 13 da Lei 8666/93; 
b) Serviço deve ter natureza singular, incomum; 

c) Profissionais ou empresa deve deter notória especialização; 
Notadamente, a hipótese do caso concreto, amolda-se 

perfeitamente ao permissivo legal em análise. E primeiro lugar trata-se de empresa 
de renome no mercado, cuja prestação de serviços na área de aperfeiçoamento se 
enquadra perfeitamente nos moldes pretendidos pelo Legislativo, em busca do 
acréscimo intelectual de seus servidores. 

Posto isto, um passo adiante, passamos a observar os serviços 
técnicos elencados no artigo 13, inciso VI, ora mencionado: 

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

"VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;" 

O curso que ora se pretende OS DESAFIOS DOS 
VEREADORES FRENTE A REFORMA POLÍTICA EM DEBATE NO 
CONGRESSO NACIONAL, serão apresentados pelos seguintes Profissionais: 

o Dr. ROGÉRIO CALAZAQNS DA SILVA, Advogado, 
Especialista em Direito do Estado- UEL e Professor Universitário; 

. LUCIANO SOARES DE SOUZA - Contador e professor, 
Pós-graduado em Historia do Paraná e Gestão Pública e ex-Vereador. 
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E outros debatedores. 

Observe-se que o inciso vi, é taxativo, caracterizando o 
capacitação do agente público como um serviço técnico profissional especializado, 
preenchendo o primeiro requisito. 

Próxima análise é quanto à natureza singular do serviço, no 
qual o conceito é relativo. A singularidade não é a falta de pluralidade de 
profissionais ou empresas para a exercer determinada função e sim de 
características especiais. 

A capacitação do agente público se enquadra na natureza 
singular pois é executada por pessoa física cuja produção é intelectual que possui 
característica de personalismo inconfundível. 

O jurista Antônio Carlos Cintra do Amaral, de forma muito 
sapiente, esclarece a singularidade para o serviço de capacitação de servidores 
públicos: 

"A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas 
físicas (instrutores ou docentes) requer-se: 

a) experiência; 
b) domínio do assunto; 
c) didática; 
d) experiência e habilidade na condução de grupos 

freqüentemente heterogêneos, inclusive no que se refere à formação profissional; 
e) capacidade de comunicação. 
(...) 
Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou 

docente, essa singularidade subjetiva é também objetiva. "Vale dizer: também o 
serviço por ele prestado é singular" (in Ato Administrativo, Licitações e Contratos 
Administrativos, 2a tiragem. São Paulo: Malheiros, 1996, pág. 110) 

Por último e não menos importante deve-se caracterizar a 
notória especialização sendo que o § 10  do artigo 25 da Lei 8666/93 assim definiu: 

§ 1 o Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. 

A notoriedade se faz pelo conhecimento da alta capacidade do 
profissional ou da empresa que possuam currículo satisfatório diante da 
necessidade da Administração. 

Geralmente a Administração terá alguns profissionais ou 
empresas aptos para tal realização, profissionais estes de elevada qualificação. A 
Administração possui margem de discricionariedade para escolher a empresa que 
mais lhe parecer adequada. Frisa-se que esta discricionariedade tem que possuir 
sintonia com a necessidade administrativa à qualidade almejada. 

Além da exigência de ser um serviço técnico profissional 
especializado, o inciso II do art. 25 da Lei n° 8.666/93 acrescenta duas exigências, a 
saber, o objeto singular da contratação e a notória especialização. 

Desse modo, "a inexigibilidade apenas se configura diante da 
presença cumulativa dos três requisitos. Ou seja, não basta configurar-se um serviço 
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técnico profissional especializado, mas a contratação direta dependerá de constatar-
se a existência de objeto singular. 

Ademais disso, apenas poderá ser contratado um sujeito de 
notória especialização." 

O TCU possui entendimento consolidado nesse sentido, com o 
seguinte verbete: 

Súmula n° 252: A inviabilidade de competição para a 
contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei n° 
8.666/1993, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico 
especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular 
do serviço e notória especialização do contratado. 

A especialização consiste na titularidade objetiva de requisitos 
que distinguem o sujeito, atribuindo-lhe maior habilitação 

do que a normalmente existente no âmbito dos profissionais 
que exercem a atividade. 

De outro lado, para Hely Lopes Meireles os serviços de 
natureza singular "são os prestados por quem, além da habilitação profissional 
técnica e profissional - exigida para os serviços técnicos profissionais em geral, 
aprofundou-se nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa científica, ou 
através de cursos de pós-graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. Bem por 
isso, Celso Antônio considera-os singulares, posto que marcados por 
características individualizadoras, que os distinguem dos oferecidos por outros 
profissionais do mesmo ramo" 

A Orientação Normativa da AGU n° 18, de 10  de abril de 2009, 
consolidou a possibilidade de contratação de cursos para capacitação e 
aperfeiçoamento de pessoal por meio de inexigibilidade, in verbis: 

"Contrata-se por inexigibilidade de licitação com 
fundamento no art. 25, II, da Lei n° 8.666, de 1993, conferencistas para ministrar 
cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição em cursos 
abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto e verificado tratar-se 
de notório especialista. 

Assim, se o curso fechado para treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal (art. 13, VI, da Lei n° 8.666/93) notabilizar-se pela 'marca pessoal (ou 
coletiva), expressada em características científicas, técnicas ou artísticas 
importantes', ou seja, se resulta de 'um componente criativo de seu autor, 
envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição 
intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa, atributos, estes, que são 
precisamente os que a Administração reputa convenientes e necessita para 
satisfação do interesse público em causa', há de se reconhecer a singularidade que, 
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aliada à notória especialização da pessoa física ou jurídica (art. 25, II, § 10, da Lei n° 
8.666/93), justifica a contratação direta fundada no art. 25, II, da Lei n° 8.666/ 93." 

Ademais a Constituição Federal após emenda Constitucional n° 
39, instituiu em seu artigo "Art. 39", que os servidores em todas as esferas da 
Administração Pública, receberão treinamento ou aperfeiçoamento, buscando a 
eficiência nos serviços públicos: 

" 2° A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas 
de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, 
constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos para a promoção na 
carreira1 ( ... )." 

CONCLUSÃO 

Diante do que foi aqui exposto, conclui-se que a regra é a 
obrigatoriedade de licitação para contratação de qualquer serviço, incluída a 
contratação de cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal pela 
Administração Pública. 

Contudo, se o curso notabilizar-se pela especialização do 
profissional ou empresa, há de se reconhecer a notória especialização que, aliada à 
singularidade do serviço a ser prestado, autoriza a contratação direta fundada no 
art. 25, II, da Lei n° 8.666/ 93. 

A efetiva contratação de curso de capacitação para os 
servidores públicos poderão e em alguns casos deverão ser realizados pelo processo 
de inexigibilidade, pois se configura em singularidade do objeto, notória 
especialização dos profissionais e está elencado no artigo 13 da Lei 8666/93. 

A egrégia Corte de Contas da União: 

"considerar que as contratações de professores, conferencistas 
ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, 
bem como a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a 
terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no 
inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei n° 8.666/93" 
(Processo n° TC 000.830/98-4, rel. Mm. Adhemar Paladini Ghisi. Decisão n. 
439/1998, do Plenário) 

AGU: Orientação Normativa n° 18, de 1° de abril de 2009. 

"Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento 
no art. 25, inc. II, da Lei n° 8.666, de 1993, conferencistas para ministrar cursos para 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde 
aue caracterizada a singularidade do objeto e verificado tratar-se de notório 
especialista". 

"No caso em tela, o curso de aperfeiçoamento para" será 
realizado pela, notória no ramo de capacitação de profissionais na área do Direito 
Administrativo. 

LI 

5 



Isso posto, manifestamo-nos pela legalidade da Inexigibilidade 
de Licitação em face do que aponta o cumprimento dos requisitos previstos o artigo 
25, inciso II combinado ao art. 13, inciso VI da Lei 8.666/93. 

S.M.J, é o parecer. 

Marumbi, 1$ sètmbro de 

Valim 
52369 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzeiti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 13/2017 

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO FORUM "OS DESAFIOS DOS 
VEREADORES FRENTE A REFORMA POLÍTICA EM DEBATE NO 
CONGRESSO NACIONAL". 

MODALIDADE: Inexigibilidade 

O Processo trata da dispensa legal da licitação referente à inscrição para participação no 
Forum "os desafios dos vereadores frente a reforma política em debate no Congresso 

Nacional". 

Acatando integralmente o Parecer Jurídico que opinou pela legalidade da 

INEXIGIBILIDADE. 

Diante do exposto, e ante as justificativas de inexigibilidade fundada no art. 25, inc. II, 
combinado com o art. 13, inc. VI, da Lei n° 8.666/93. A Comissão resolve pela 
inexigibilidade a favor da entidade UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES 
PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o n° 81.398.232/0001-41, pelo valor de 
R$ 2.000,00 (Dois mil reais), submetendo o presente à Vossa excelência para apreciação 
e devida homologação, e, depois de tomada as medidas cabíveis, a contratação. 

Nada mais para o momento, e colocando-se a disposição para maiores esclarecimentos, 

se necessário for. 

Marumbi/PR, 18 de setembro de 2017. 

ROBERTO SALOMÃO 
Presidente 

AGUINALDO BARBOZA 
	

ANDERSO CARLOS LOPES 
Secretário 
	

Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO LICITAÇÃO N° 13/2017 

SÚMULA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°04/2017 

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO FORUM "OS DESAFIOS DOS 
VEREADORES FRENTE A REFORMA POLÍTICA EM DEBATE NO 
CONGRESSO NACIONAL". 

Com base nos documentos constantes no Processo Licitação n° 08/2017 e ante as 
justificativas, que se embasou no art. 25, inc. II, combinado com o art. 13, Inc. VI, da Lei 
n° 8.666/93, o PRESIDENTE DA CÂMARA resolve dispensar a exigência de licitação, 
para aquisição do Curso de Criação do Fundo Financeiro da Câmara Municipal, Análise 
do Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal, em favor da entidade UNIÃO DE 
CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ 
sob o n° 81.398.232/0001-41, pelo valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

Marumbi, 18 de setembro de 2017. 

JONANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

W CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO LICITAÇÃO N° 13/207 

INEXIGIBILIDADE N° 04/2017 

Pelo presente, face os contidos no procedimento de inexigibilidade de licitação acima 
numerado, eu JOSE FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara Municipal de 
Marumbi, Estado do Paraná, HOMOL000/ADJUDICO/RATIFICO, o presente processo 
licitatório, em favor da entidade UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES 
PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o n° 81.398.23210001-41, pelo valor de 
R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

Marumbi, 18 de setembro de 2017. 

JO1tNANDES DA COSTA 
RESIDENTE DA CÂMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMB 

Número da EdiçãO 	
85 

Data da pbticaçãO... i GL 

órgão  oficial-. Tribuna do Norte. 



C6 TERÇA-FEIRA, PUBLICAÇÃO LEGAL 19 DE SETEMBRO DE 2017 

cÂMÁRA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 020/0001-04 

	

R- V~ 	For.ftt 818 - Cada Poatat 02 

5441440 	GEP 8&900-000 	 UA/OUMO/ 	 PARANÁ 

PROCESSO LICITAÇÃO 6013/207 

NEXIGIBILIDADE 6' 04/2017 

Pelo presente, laco os contidos no procedimento da i080lgibiFdade de licitaçdo acima 

numerado, eu JOSE FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara Municipal de 

Marurnbl, Estado do Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o presente 

processo 00itat000, en, lavo, da entidade UNIÃO DE CAMARAS, VEREADORES E 

GESTORES PÚBLICOS 00 PARANÁ, Inscrita no CNPJ sob o n 81.396232/0001-41, 

pelo velo, de R$ 2.00000 (Dois mil roais(. 

Marombi, 78 da setembro de 2017 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
s0ÇAP*MOklr_ OtOleO '5045$00 44345044.440- Iu4 o44444,SueJ40cooco 
1404,0.1000.5. C5°i4,t40. 	. 	caxApo.ro&an 	. 	501014 

O.n,,JrI,4lI0%I,M 

PORTARIA 149-207/2017. 
DATAI te de Setembro da 2017. 

O P8EFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do 
S Paraná, Senhor ti/mundo 0.,ri.na de AIm.tda Ice/ar, no 050 de sua, atribuições 

i..is que lho 4*0 conferida, por Lii, relato,' 

CONCEDE 

dorSO'. Con.ed, . .,roidar. pública municipal, Nayar. 
Aparecida Palitanini W.idm,m.n, matriocia ns.20238a, terEo Alent. Administrativo, 
lotada na Departamento de Adminhstreçlo, 30 (trinta)dias de férias, r,i,ttoo ia 
panado aquisitivo de 02105115  OS/OS/li d.n.edo nItrO,, sues afio/dada, narme,i, 
em 1e/10/17, 

Anti'- Esta Portaria entra em vigor na data da tua 
publicação. 

Art,31. Registre-se • Pubiiqoa.,a. 

Paço Municipal, 18 de .ot.mbrc de 2017. 

Roinundo 0,0./ana de Ai~ d.iunior 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE FAXINAL 

DECRETO  

0/9401.0 Ircprocobn,lo,000Amvdo,ac,reodoeigem 

00,/dom 00,900 ALO ARO CAr(T0010LLO, Pm,1o0 do Ma,,cipo do t.o,nal. 14I,du O, Paraná, no inc do o.. 
.04atOro l,a'o 

lixe/com 

0v. i.'.t.c.pora.r.do*poddo,o.onndorlanl.orp.ciaV,loPc,ol., perla4uod000n'7,300970.OSrOPlPOohoCPV 
n'nor it 008-000 dc calo 4. Ccn,0040de bano da Pnlolon. doo Moaoipa. r,Oanaob .0 coco 44 oram -0000 
Odar.ej,O.cm, • p.air  W 4.. 044. .Oaabo do 20/7 

ArO 2, - loa Sono monO ei oior, pano/ao/a do.. noopad, e d..puoçaa no oonnráoio oo ..c.1  o 0eomo 44 
10011077 doto do  .boi do 20/0. 

P4OoodaPr.(eao.doMenoipad. F.na00 l04440 do P.rard.,e II 4. .aaer50, 4. 20 11 

01.000 ALVAR O CArIT000LU0 
Pr.f.Il, Mla104p.1 

PREFEITO/RÃ MUNICIPAL DE 0080V MOREI RA 
ESTADO DO PARÀNÂ 

.glzAa.LRICOCÀo 

50001 LEMO lOCA. 1 40000000 do coAr 01050., 1406,01.0340410444010.010010,,  
5,11.0. , $02011, Oodo ei onu AnO,, 4. Aaro,iokO, 000000 m, 000,*/edo pavio. 'a a 004o40.I. 01,10440, 

á... .ogO,oe. SMl4450a ,aaoeooei SSr.,.6,.n.o or'° do 1,0.000,00*0.4100.1011. .00.0446.00 Vqlo 
Va,,ol,h n'Ir/Sim albano, CorcTO,cTcÇlO 00 COnurAIlluc 400U4.000RO £000 005consto TOTAL Diii Vnicvlo, 
o/o/E aunicino 10OLISÀO,  llcCOnoo, cu,00cesncno, 50050, P051110 D00075COU30006 0 TP.00F1000t .1, 04/doou, 
-.0-a- 
F0•em*n1 rOAP,aaalcc,o, 015,015 suO 
C#P01CIT; Stra.iltiiiO.Oa 

V*nti.t V*.Tp 
1 cn100006ç500es.00eopus,ovtruLOi,I0001.z,a041e 	Ida 	55 lIxo. 	RIO/iOdO 

*OIOINOOSILO 486.204 Ci00000u 10140111 Oleflt/ 
,000000454C'001,nl 

c.enTetal 0614400,40.13 LlIaiiI iOdo .a'._t.*i 

E,.uo.o.S. .. 51 £1.100 M,Aead .iO03alfleIO 
lo.tarr.00,a.eL* '.40.0.4144021. itllá.202..lÃ 14a.Aipi104114, DS.e.pá110dS. te a.  

004.pueàa, II O. .0.0.0 4. 10/7 

SIOI001 L1f40 lACO 

Pr,0000rao,on.i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DC LICITAÇÃO 
POOCE050 ADMINISTRATIVO 0.114/017- £9490 

PELAdO PIIESETSCIAL Ti' filhO- £9490 
SItO/EMA R0GISTRO DE PREÇOS 0.0.134,7 - PMMR 

O Maúo44a AIM.ea.O E,ba., colado do ra1.04. 401 00041040, 'oa P0000. M,.00c,peA .0000000 
I,0S100/2%0,34207do211*2l1001,. LA Ped.nI .'i012040 11/07,2102. ,piu.aOo-.r ,ubedao,aaoto 0/loa comAm, 
edI4p0.lçOr,do LA FiArei640.03 do 2154151 1.01, 00,0,0 oo,rdáora.. .0,14. doa.. Pnsrnla Moic,p.l, SI. 
El,aboffi 00m floulo,iors. piOko moa ccohacin000 4. ludo o ImI.naado. /00/ali n.lo.m .0040100 ..,oad, pera a 
Ihb0eI,OoáesSd. .50.0,, d,o,nm,.m..a.,a,rm,aolol Ru,SoodoTnonbmo,lOCnomM.coiøjbo-Peo,o4. 
Paflo 11.00004. n' TIlOTIl  -100V, 00,0,0 de Os5aac lo i'rmço, o' 111/1017 ,  PM,MR, ob)olloaodmoneaco&poaçope. 
T1l,,1.o,001ual cono.0ç40 do On,pnSd rtpoo.lnada pala pooiar O/VIIO4 do a,0OI.00io Ioan,rd,o.,00noloo, 
S,noo,n,o,,l, III P0" pall.oa000.uáo doa los lanhO,,,. Is Orna 1+0.400)0.4. da 01.0001A50.70.01.001.4/Ia O 
CO,) tçlolhn,oe. Mar. loOiO,t. Modpio 4,ç.oc. 140, 000040.0050 0,0, II docJ boa .o,lOaIcc., 02 /0.04.4061 leu. 
'Olhani TencO.i lOOiIgcnIc Mod,I, ti 730.400., o.00mçao ore/voo 00. .7.00/lo. lo dlctonra coO, IdoSo/o. da 
polo/lura m,ueo mmpa,r/Çao. RI. 560çI, .004 40.004.4, e,ct,.tr.00.I, . aksoampeea . topo,... 4.paq.... pan. 
loaL c,.lorno, ao, 	.41. iad.e l,lIl,4.t,44111715t4. lulgInoalo, a,.,. pos. por 100.00101.1 oemi,mo s

e d,on,oço, 50'10 on,nv.ancrb/oa,w,em,br /101.04. Trir.perlrv,. - loloçda&.iosls.cmic) ou 
.10.010 do ,ci,c,l.000prb .'nari ik,000mpmor050nal.ccmm ouoo/ar. R. 1,0.0.5,100,660 n' 366 e,, M.onai 070.,, 
rosto, 4. ..e,od. • 0,0.01,0., .1140040,. .noiSo, da 200000101, 1 lS30Oa, 4.0 101u/dimir 515010010. tnlOno.0000 
podorso.noiOid.op,i000eor.o/43i 3001'1223 

Pato Mooio,p.i Insta/O Raul 00.0,, 800a,.o. 04000 4,0 do 044, da .aOadaodO 'no 4, do, aO 
o dl'Oei6. 

ELIZÀEEI11 aTol' CAMILO 
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PREFEITURA 00 MUNIdPIO DE IVAIPORÁ 
Estado do Paraná 

DECRETOS' 11.164/2017 

O PREFEITO 00 MUtecipro DE 5644,060, Eetado A Paraná, oSaOdo dos ae8ceç0as 0, 
sou Orlo, ai,nO.rdo ao r,Quendo lo Pro..eO p040004.da .0011' 0310i20I1 0, ara/do von a L. 
aunultl60%0'U,000ccçAodoSáoUAarn,eLaiAunJc44Rni32Xl2O08' 
PVooa,n,roo e RananAmenenáo 8o90Urt.0o. .dor6odaafonnac0000, 0500 

DECRETA: 

AIS l•  I/o. .prncado a uOliSCAÇAo. eI, S000IEIAX OEtaiEMBRftdoEeTo 505 LOTES 
00108681 

-LOTO DE TERRAl 4éIl051 	 / do. .10.6/von Ana 
a. 55000005' 'ano 'rui .Bm%raoljh.RtE 

Éa-k,54400/atirado C44044 

5nodoM 40RTE Pra uns 50/a laca 

	

noterdo'IR noto. 	34.54.0510 Ond, von 
0.0% n'R 0cM de amace, apis'S 10400805t40 .1.50*003911 Por ^ 40441,440, 
5W tt'lO NO n,e/da rIO/E nata. roncoU  ram a dde... r' *A*ESTO. Soa, 00a 0% 
POSSam. .6,605. n'Tu 8 'nadrdo Se 00 5,0005. OBriO a. MATACLO,A .442324 

I-LOTnDE'?91fiSáaaacn'r..REe 'ROreneoserOa/ pa5aIamerI'34.6l0.riae 
mano-Si voo 	4187.54 U  cavo rIa sacc.nbs, 000% ,e nono.. .aasanla, quúo 
caninaSo. n0.dledo.5 .iusdopS0ousoo asas 4000,80. Çrajmsmua 4. 0005055 - O lan o. 
leglirále 6/dia.. rao1hao40çd41E',O' 	TE, Por cnra6,0a 54é/ torra 8W BP20 E. neM/do 
4115 n,aSn, toIrada a,, a 	 ' 	di.. 5/dma. 5 4.00raa. raMIdO 33,16 
notes.. ..go0%. naokrdt lIrS 	 'SapI. n'os_e_A 055TR P. ana 54.a 
no, rot.SátOneeoe anRo,a,eaa, 	Ir' 	dlâovsn'34'0 AO SUL: Pa,n.OSr. 
1000010% te sniir NO. reM/d4, .$,aBeto_eepéS05. 00 a aéRea .430 IOáío o. 
Blarrdccs.Aá'G542 

 -- ERLflt. 

440 POS LOTES DE 'nse,al enoislo. no .n. 1- 0ea asorelo UNIFICAM tamor.  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

BOM SUCESSO - PR 

6/aluir' 00/2011 
PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR 

A Presidente do Coosee,o MuniápA dos 0/elo, da CriançA edo Maáaeo.onla - 

CHOCA - Bonn SuOes.O.PR, no luso dá lues .Irtodçdia Agedo id, acendo oosnm 

o co. 135 da lei F.dnmat n' 6/OS (OCA) e Lis Munioipale r 1167i200R, 

133512012, 141112014, torna SUbira a proimopaçao  pio. .5 4050195'. aos 

00060400. poro o pcoue.sO da ..00ara Rufrienle010l de 01/4,40 nn.ssbei RBe 

03 ,o2letrme* do,Conr,eltno 7.0,/Ir do,M401i010á4. 

Na sequancie 1/lena-se torn00n es demais datas do oroneerusle 

505 09 RAMA 

___Jji0t7 433002671 

8000 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 13/2017. 

INEXIGIBILIDADE N° 04/2017 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador 
João Fuzetti In°. 818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF N° 77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo 
Presidente em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE 
FERNANDES DA COSTA, e, 

CONTRATADA: UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO 
PARANÁ, Entidade Civil sem fins lucrativos, situada na Rua Presidente 
Carlos Cavalcanti, n° 742, Bairro São Francisco, Curitiba, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 81.398.232/0001-41, neste ato 
representado pelo seu presidente, JULIO CESAR MAKUCH. 

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO FORUM "OS DESAFIOS DOS 
VEREADORES FRENTE A REFORMA POLíTICA EM DEBATE NO CONGRESSO 
NACIONAL". 

VALOR: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

VIGÊNCIA: 1 (Um) mês. 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inc. II, combinado com o art. 13, inc. VI, da Lei n° 
8.666/93. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

Marumbi (PR), 18 de setembro de 2017. 

CMA 	
W MARUMB 

Nme 

FIs. 

	

	
Jc1NANDES DA COSTA  

' PRESI ENTE 
 

Data da pubiCaÇaU 	 CONTRATANTE. 
 CÂMARA MUNICIPAL 

órgão  Oficial: Tribuna do Norte. 

UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ 
CONTRATADA. 



-a 
sul 
licam 

Vtr''iTY1iRVOWUDIVrO T. L1fl I\UO IUULlt.W 

15.451.0022.2.062.900 - Ntanuiençlo da Divido de Obras e Urbanismo 
3.1.90.13.00.00.00 - Obrisç0es Patronais 	 ._ ......,RS 00,00 
FONTE DE RECURSOS: 0 - Recursos Ordinários (Livres) - DESPESA: 373 

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÂO, OBRAS E SERVIÇOS  PÚBLICOS 
19.05 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBUCOS 
15.452.0021.2.063.000 Maeutesç*e do Cemitério e Capela Moriiu4rls 
3190.1350.00,00-Obrigaçlea Patronais. ....................... ................... ..... 	........... ............ ES 1000,00 
FONTE DE RECURSOS: 1- Recursos Ordinários (Livres) - DESPESA: 383 

lO SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA COMERCIO E TRABALHO 
10.01 - DIRETORIA DE SECRETARIA 
21.334.0037.2.067.000- Manutenção da Secretaria Municipal Isdeetris, Comercio e Trabalho 
3.I.00.1I.00.08.00 - Vencimentos e Vantagens Flui- Pessoal CiviL .... ___. ... ................... RS 20,000,00 
3.I.%.13.00.01.00- Obrigações Patrosali. ... 	 3.800,00 
FONTE DE RECURSOS: 0-Recursos Ordiadrhos )Llvrea) - DESPESA: 492, 403 

Ii - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LAZER 
12.01 - DIRETORIA DE ESPORTE 
27.802.0030.1.01i.100 - Mussisnçõo da Secretaria de Esporte 
3. 1.90,11.00.00,00 - Vescituesoos e Vantagens Flua- Pessoal 	 ..... RI 25.000,00 
3.1.00.13.00.10.00 -Obrigações Patroaals._ 	.._.-----ES 7.000.00 
FONTE DE RECURSOS: 1- Recursos Ordinários (Livres) - DESPESA: 411,411 

M 2°  Como Recursos para abertura 'de que traia o Artigo anterior do presente 

DECRETO no valor de RS 359.000,00 (ErezeEtos e cinqüenta e nove mil reais) por 

ANULAÇÃO DE DOTAÇAO nas seguintes fontes de recurso: 

04.. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.01 -DIRETORIA DE SECRETARIA 
04.123.01104.2.010.11116 - Matosleeçis da Secretarie Municipal de F(saeças 
3.I,90.II,00,00.I0 - Vencissoslas o Vanlagees Flui- Pessoal Civil...... 	 00.000,00 
3.I.90.13.00.10.00 - Obrigações Patronais ..,-- ........ .... .... ... - .................. ..._...._ ..... ....... .RS 38.800,06 
FONTE DE RECURSOS: 0-Recursos Ordinários (Livres) -DESPESA: 40,41 

04-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.02 -DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
94.l13.0005.2.010.040- Ma.uteoçõo da Divido de Contabilidade 
3.1.90,11.00.04.00 -Vouclsnonios e Vautageas Fluas- Pessoal CIvL.._...____..,_._..-------RI 20.000,00 
FONTE DE RECURSOS: 0-Recursos Ordlsârios (Livres) - DESPESA: 43  

JOSE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

ONDOSTOOIA E COMÉRCIO 1)0 PLACAS tssJLMAnps.AC LTDA-ME 
CONTRATADA 

MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77024026/0000.06 

RRL 	Rua Vereador Jo,5o f,oaW, tIra . Calva Postal 02 

RANA 	CEP 00.010.000 	. 	MARUMOI 	. 	PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO PR 13/2011 

INEXIGIBtLIDADE N 04/2011 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIJMBI, com sede na Pua Vereador Judo 
FuetIi In'. 818, Centro, Ma,unrbi, Es/udo do ParanO, inscrito no 
CNPJIMF 5' 77,924.025I0001.00, neste ato representado pelo 
Prsaidonle em plano exaro/cio de seu mandato e /unçdes Sr. JOSE 
FERNANDES DA COSTA, e, 

CONTRATADA: UN5ÀO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS 00 
PARANÁ. Entidade Civil iam fins lucras/nos, situada na Rua Presidente 
Carlos Cava/canil, o' 742, Salmo São Francisco, Curitiba, Estado do 
Paraná, macIde no CNPJ/MP sob n' 81,395,232/0001.41, monte ato 
representado polo seu presideolo, JULIO CESAR MAKUCH, 

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO FOISUM '08 DESAFIOS DOS 
VEREADORES FRENTE A REFORMA POLITICA EM DEBATE NO CONGRESSO 
NACIONAL". 

VALOR: R$ 2.000,00 (Dolo mil reais). 

VIGÊNCIA: 1 (um) más. 

FUNDAMENTO LEGAL: ao. 25, Inc. II, combinado cor,, o aut. 13, Inc. VI, da Lei cc 

8,066/03. 

FORO: Comarca de Jendala do Sul, Estado do Paraná 

Merumbl (PR),  ia de setembro de 2011, 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE. 
IS- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.01 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.144.I0II105I.000-Maeuteeçloda Secretaria de Assistência Social 
3.I.90.11.00.00.10- Veecimentoa e Vantagens Fixas -Pessoal Civil ,,,.,,.. .............. ._ ............. 9140.000,10 
FONTE DE RECURSOS: 0- Recurso; Ordinários (Livres)- DESPESA: 268 

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.01 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.00II.2.052.000-Masatets8a 106 CUJoS-Centro de Referência da AssistêncIa Social 
3.1.90,1 1.00.00k0 - Vencimentos e Vanlsgeus Finas-Pessoal CiviL...... 	..........,...RB 40.080,00 

x 
FONTE DE RECURSOS: 0-Recursos Ordhnirioe (Livres) - DESPESA: 277 

09- SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÀO, OBRAS  E SERVIÇOS PÚBLICOS 
19.05 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
17.5I2.0824,2.065.000 - Menolnxçlo da Cabia da Liso e Aterro Sanitário 
3,I,90,II,00.00.tlO-Vencimentos e Vestigons Finas- Pessoal Civil ,....,....,......,_......._ ........... RS 64.000,00 
FONTE DE RECURSOS: 0-Recursos Ordinários; (Livres) - DESPESA: 391 

li - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
11.01- DIRETORIA DE PROJETOS DE ENGENHARIA 

- Mausteeçhs da Cabia do Liso e Aterro Sseiiirio 
3.I8.11.00.00.00- Vencimentos e Ussisgeas Fixas- Pessoal  
3.I.90.I3.00.80.00 - Obrigaçôes Patrosals..._----- ..,.....,..RS 5000,80 
FONTE DE RECURSOS: 0-Recursos Ordinários (Uvres(-DESPESA: 400, 409 

11 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LAZER 
02,03- DIVISÃO DE TURISMO E LAZER 
27.8I2.10302571.800 - Manuteeçio da Divido de Turismo e Lsior 
3.l.98.Ii.0(O.10.01 - Vencimentos eVaatagsxs Fluas- Pessoal Civil. ... ...... ... ... .. ............. _...RS 11.000,00 
FONTE DE RECURSOS: 0-Recursos Ordinárias (Livres) - DESPESA: 416 

Art°. 3° - Revogam-se as disposiçües em contrário, entrando o presente DECRETO em vigor 

ou data de sua pub)icaçRo. 

Registre ePub)ique-se. 

Edjftcio da Prefeitura Municipal de Rio Bom, Estudo do Paraná, aos dezoito dias do mês de 

setembro de 2017. 

UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ 
CONTRATADA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOV MOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N°6312011 
CONTRATANTE: Mdtticlpio de 43000Y MOREIRA, Estado do Poroná, coro 
sede is Rua Campo Mourão, 184 '- Centro - CEP 66.930-000 . CNI'J/Mt' 
01.392.656/0001-07, CONTRATADA: OLE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
CNPJ: 03.979.287/000I-31 . OBJETO: Contratação de agência de publicidade 
propaganda para prestação de serviços de agenciamento do divutgoçoo da 
publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas de cantor 
informativo, educativo vo de oniensuçto social dos órgãos públicos municipais, 
por neto de velcolos de comunicação em geral, decorrente do Tomada de Preços 
u 002/2017. 'soe. Licitatónio o' 020/2017, VALOR R$ 80.000,00. dotação 
orçamentária: 03.007.04. 122.0005.2009 — 46 — 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros. Pessoa Jurídico, PRAZO DA VIC',ENCiA: 365 DIAS. FORO: 
COMARCA DE SÃO JOÃO DO (VAI. ESTADO DO PARANÁ. Oodoy 
Moreira, IS de setembro de 2017. 

CNPJ 77024 0250P000.06 

Rua tuámaslar João PxC9W. RIS ' Cale. P'oasal 02 
CEP 8e.910.000 	- 	MARUMIrI 	. 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N' 54017 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N' 05/2017 

reto pre,eosn, tece o, contido, no prOçedixri.flru de di,penaa do 
licitação acima numerado, eu JOSÉ FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara 
Municipal de Marorubi, Fitado do Paraná, 110MOLOCO/ADJ5JDICQ/RAT5PICO. o 
pnmeos.pmoenro liclsusdrlo, co, tenor da r,rpreoa: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS 
SULMARPLAC LiDA-ME, lcru'rita uro CNPJ/MP sob .n' 80.577232/0001.46, lrs'ilr  valor dx' 
952.650,W (Dois o,it se/recolo, o cinqoo'nra moio) 

Maeun,bl, 18 de setembro de 2017. 

ENE BENEDITO GONÇALVES 

Prefeito Municipal 

000E FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

Contrato n° 13/2017 

Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE n.°  04/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS EM CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL. 

Pelo presente instrumento, CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzetti /n°. 818, 

Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF N° 77.924.025/0001-

06, neste ato representado pelo Presidente em pleno exercício de seu mandato 

e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, com inscrição no CPF/MF sob o 

no  466.291.309-87 e RG sob o n° 3.491.299-8, doravante designada 

CONTRATANTE, de um lado e de outro, a entidade - UNIÃO DE CÂMARAS, 

VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, entidade Civil sem 

fins lucrativos situada na R. Presidente Carlos Cavalcanti, n° 742, Bairro São 

Francisco - Centro, Curitiba - PR, com CNPJ sob o n°. 81.398.23210001-41, 

neste ato representado pelo seu Presidente em exercício JULIO CESAR 

MAKUCH, e têm entre os mesmos, de maneira justa e acordada, o presente 

Contrato Particular de Prestação de Serviços, este contrato se vincula ao 

Processo de Licitação por Inexigibilidade sob o n° 04/2017, ficando desde já 

aceito, pelas cláusulas abaixo descritas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1. Aquisição do Curso " OS DESAFIOS DOS VEREADORES FRENTE 

AREFORMA POLÍTICA EM DEBATE NO CONGRESSO NACIONAL". 

1.2. PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS: 

O curso que ora se adquire "Os desafios dos 

Vereadores frente a reforma política em debate no Congresso Nacional, serão 

apresentados pelos seguintes Profissionais: 



o Dr. ROGÉRIO CALAZAQNS DA SILVA, Advogado, Especialista em 

Direito do Estado- UEL e Professor Universitário; 

o LUCIANO SOARES DE SOUZA - Contador e professor, Pós-graduado 

em Historia do Paraná e Gestão Pública e ex-Vereador. 

1.3. LOCAL E HORARIO DO CURSO 

1.3.1. Realizados nos dias 20 a 22 de setembro no THOMASI HOTEL, na Av. 

Colombo, n°3531 —Zona 10- Maringá/PR, com carga horária de 12 (doze). 

1.3.2. O presente Contrato abrange as despesas com o material disponível no 

site. 

1.4. DO PRAZO: 

1. 4.1. A execução plena dos serviços se fará nas datas acima especificadas, 

conforme curso confirmado via e-mail. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. A CONTRATADA se compromete a oferecer os cursos objeto deste 

contrato nas datas especificadas e na data de combinada no respectivo e-mail; 

2.2. Qualquer mudança de horário ou data, a CONTRATADA notificará ao 

CONTRATANTE com no mínimo 03 (três) dias de antecedência do início dos 

cursos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACEITE E DO PAGAMENTO 

3.1. A CONTRATANTE declara que aceita os termos do presente contrato e 

confirma o pagamento realizado através de depósito bancário no Banco do 

Brasil - Agência 1518-0 / Conta Corrente 22.330-1 e enviar o comprovante de 

depósito para o contato@uvepar.com.br, com o nome do participante em 

anexo. 

3.2. Em remuneração ao treinamento objeto do presente contrato, a 

CONTRATANTE pagará em parcela única o valor de R$ 2.000,00 (Dois mil 

reais), depositados na conta da CONTRATADA, após a emissão de nota fiscal. 

3.3. O prazo para arrependimento/cancelamento do presente contrato, sem 

ônus para a CONTRATANTE é de 07(sete) dias, a contar da data do aceite. 

2~N 



OAB/PR 52.369 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato terá como de prazo duração o término do treinamento 

4.2. Qualquer serviço diverso do treinamento a ser ministrado, que não esteja 

previsto neste contrato, não estará incluído nas obrigações decorrentes do 

presente instrumento, cabendo às partes elaborar um novo contrato que atenda 

as pretensões exigidas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato estará rescindido de pleno direito imediatamente após o término 

do treinamento objeto deste com a quitação do pagamento ou nos casos 

previstos na cláusula quarta do presente instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA— CASO FORTUITO/FORÇA MAIOR 

6.1. Em decorrência de acontecimentos, oriundos de Caso Fortuito ou Força 

maior, nas dependências da CONTRATADA ou com seus PROFISSIONAIS, 

que venha a impossibilitar a realização do treinamento objeto do presente 

contrato, deverá a CONTRATADA remarcar as datas de realização do mesmo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1. Fica eleito o foro da cidade de Jandaia do Sul, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

A CONTRATANTE manifesta o aceite eletrônico (por e-mail) nos termos do 

presente, conforme documentação acostada no processo. 

Câmara Municipal de Marumbi, 18 de setembro de 2017. 

Advogada da Câmara Municipal de Marumbi 

3 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

tis,, ç 2 	
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
=:5~2 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ 

PROCESSO LICITAÇÃO N° 13/2017 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE N°04/2017 

OBJETIVO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO FORUM "OS DESAFIOS DOS 
VEREADORES FRENTE A REFORMA POLÍTICA EM DEBATE NO 
CONGRESSO NACIONAL". 

DOCUMENTOS E CERTIDÕES 



26/09/2017 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

INSCRIÇÃO 
81.398 232/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
07108/1 989 

NOME EMPRESARIAL 
UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO PARANA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UVEPAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.92-8-00 - Atividades de organizações políticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATE/IDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

FN-t)-M-ERÕ----1 	COMPLEMENTO 
742 

MUNICÍPIO 	 IJF 
LCURITIBA 	 PR 

LOGRADOURO 
R PRESIDENTE CARLOS CAVALCANTE 

CEP 
80.510-040 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO FRANCISCO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
uvepar@uvepar.com.br  

TELEFONE 
1(411)3323-11534 	(411) 3323-1534 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SFFUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 26/0912017 às 11:13:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

L!ta QSA/CapitalSocij 	 Voltarj 

Preparar Página 
para lmpis*Jo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Solicitacao.asp 	 111 



UNIÃO,  DE VEREADORES DO PARANÁ 

h UVEPAR 
NOTA DE ESCLARECIMENTO 

A UVEPAR - UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES 
PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o n° 81.398.232/0001-41, 
com sede e foro jurídico na Rua Presidente Carlos Cavalcanti, n°. 742, Bairro 
São Francisco, Centro, CEP 80.510-040, Curitiba/PR, trata-se de entidade civil 
com personalidade jurídica de direito privado sob a forma de associação, 
mantendo-se sem fins lucrativos, estando enquadrada como ISENTA 
conforme os ditames do artigo 15 da Lei Federal n° 9.532/1997 e do 
artigo150, VI da Constituição Federal que assim preleciona: 

Além disso, informa que cumpre o disposto no artigo 14 do Código 
Tributário Nacional, nos termos da Lei Federal n° 5.127/1966, bem como é 
declarada de Utilidade Pública, consoante os ditames da Lei Municipal n° 
13.441/2010, do Município de Curitiba/PR. 

Informa, também, que a receita da UVEPAR é exclusivamente 
decorrente de contribuições de mensalidades das Câmaras Municipais do 
Estado do Paraná e de inscrições de cursos e eventos e, por consequência, a 
sua atividade no permite a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços. 

Curitiba, julho de 2016. 

CLAIJDIO 
Contador 

PAULO SERGI GUEDES 
OAB/PR 25.648 

Assessor Jurídico UVEPAR 

Rua Presidente Carlos Cavalcanti, 742— São Francisco - CEP: 80.510-040 - Curitiba - PR 
Fone/Fax: (41) 3323-1534(41) 3322-4817 wwwacarnpar.org  e-mail: acamparacampar org br 



IMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO PARANA 
CNPJ: 81.398.23210001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:17:51 do dia 20/06/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/12/2017. 
Código de controle da certidão: E2BB.F049.88CD.AB34 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO PARANA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 81.398.232/0001-41 

Certidão fl°: 129482101/2017 
Expedição: 26/05/2017, às 09:34:46 

Validade: 21/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TJNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO 
P 	 A 	 R 	 A 	 N 	 A 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n° 81.398.232/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e suqestôea: cndttst.jusbr 



Estado do Paraná 

U6 	Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016807588-19 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.398.232/0001-41 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/12/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.çjov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (25/08/2017 15:30:14) 



2017-6-14 	 www5.curibapr.govbr/gtmlcertidaonegativa! 

J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIAMUNICIPAL RFINANÇAS  

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO PARANA 

CNPJ: 81.398.23210001-41 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 583836-8 
ENDEREÇO: R. PRESIDENTE CARLOS CAVALCANTI, 742 - SÃO FRANCISCO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO NO: 18022312017 

EMITIDA EM: 	14/06/2017 

VÁLIDA ATÉ: 	11/10/2017 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 7760.1 33F.5F6A.42B9-2.9F2F.8CCC.3F97.4A28-1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no 
endereço http://www.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias /Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 	

- 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. - 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	81398232/0001-41 

Razão Social: 	UNIAO DE CAMARAS VEREADORES GESTORES PUBL DO PR 

Nome Fantasia: ACAMPAR 

Endereço: 	R PRESIDENTE CARLOS CAVALCANTI 742 / SAO FRANCISCO / CURITIBA / PR / 
80510-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade: 18/08/2017 a 16/09/2017 

Certificação Número: 2017081804330565304386 

Informação obtida em 25/08/2017, às 15:38:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Posta! 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO LICITAÇÃO N° 13/2017 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE N°04/2017 

OBJETIVO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO FORUM "OS DESAFIOS DOS 
VEREADORES FRENTE A REFORMA POLÍTICA EM DEBATE NO 
CONGRESSO NACIONAL". 

• PROGRAMAÇÃO DO CURSO 
• CONFIRMAÇÃO MATRICULA 



18/09/2017 	Fórum: Os Desafios dos Vereadores Frente a Reforma Política em Debate no Congresso Nacional - Maringá - PR - UVEPAR 

AÁO DE CORADOS, VEREADORES E GEÇ'ØSES PUNLICOS DO PURANÂ 

LidiUVEEPAR 

RECEBA 
NOVIDADES 	E-mail  

Pesquisar 

«Ali Eventos 

Fórum: Os Desafios dos Vereadores Frente a Reforma Política em Debate no 
Congresso Nacional - Maringá - PR 

20/SETEMBRO - 22/SETEMBRO 

REALIZAÇÃO: 

UVEPAR 

APOIO: 

SANEPAR 

FÓRUM: OS DESAFIOS DOS 
VEREADORES FRENTE 

EM DEBATE NO 
CONGRESSO NACIONAL 

PÚBLICO-ALVO 

Principal: Presidentes das Câmaras Municipais, Vereadores(as), Servidores Públicos(as), Contadores(as), Controladores(as) Interno, Assessores(as), 

Prefeitos(as) e Vice-Prefeitos(as). 

LOCAL 

THOMASI HOTEL - Av. Colombo, 3531 - Zona 10, Maringá - PR. 

PROGRAMAÇÃO 

QUARTA-FEIRA (20/09) 

14h às 15h 

C RE D E N C IAM E NTO 

15h às 17h 

- Liderança Política na Atual Conjuntura Nacional; 

- Como se Organizar Frente às Expectativas da População; 

- Reforma Política: Uma Necessidade Urgente! 

Palestrante: Rogério Calazans da Silva 

QUINTA-FEIRA (21/09) 

08h30 às 12h 

- Sistema Proporcional de votos X Sistema Distrital Puro e Misto; 
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- Distritão; 

- O.Fim das Coligações Proporcionais; 

- Cláusula de Barreira. 

Palestrante: Rogério Calazons da Silva 

13h30 às 17h 

-Janela para Mudança de Partidos; 

- Fundo Público de Financiamento de Campanha; 

- Orçamento Impositivo: Reflexo na Atuação dos Vereadores; 

- Inserção do Orçamento Impositivo na Legislação Municipal. 

Palestrante: Rogério Cal ozons da Silvo 

SEXTA-FEIRA (22/09) 

08h30 às 11h30 

UVEPAR - Suas Conquistas e Atividades Desenvolvidas; 

- Emenda Impositiva; 

- 130  Salário para Vereadores; 

- Diárias; 

- Valorização dos Subsídios; 

- Portal da Transparência. 

Polestrante: Júlio César Makuch 

-A Nova Política e os Desafios Futuros da Vereança. 

Palestrante: Luciano Soares de Souza 

PALESTRANTE 

ROGÉRIO CALAZANS DA SILVA - Advogado formado pela Universidade Estadual de Maringá; Especialista em direito do Estado pela Universidade de 

Londrina e em Direito Processual em Material do Trabalho pela Faculdade Gama Filho; Professor de Direito Constitucional e Direito Administrativo nas 

Faculdades Maringá e no Cesumar (Centro Universitário cia Maringá). Atuou como Procurador jurídico do Munícipios, Câmaras de Vereadores e agentes 

políticos em questões relacionadas ao Direito Público, especialmente o direito administrativo e eleitoral. 

JULIO CESAR MAKUCH Presidente da UVEPAR. 

LUCIANO SOARES DE SOUZA - Foi eleito Vereador por quatro mandatos e é professor há 15 anos. Contador e professor de Geografia e História. Pós-

graduado em História do Paraná e Gestão Pública. 1° Vice-Presidente da Uvepar. 

INSCRIÇÕES 

As inscrições devem ser realizadas no site da UVEPAR, em: www.uvepar.com.br  

O pagamento deve ser realizado através de deposito bancário no Banco do Brasil - Agência 1518-0 / Conta Corrente 22.330-1. Após efetuar o depósito 

favor enviar o comprovante para contato@uvepar.com.br  com o nome do(s) participante(s) em anexo. 

VALORES 

R$ 590,00 por inscrição até o dia 18/09/2017 (segunda-feira). 

R$ 790,00 por inscrição a partir do dia 19/09/2017 (terça-feira). 

*0 valor das inscrições inclui: aulas, apostilas, coffee break e certificados. 

*Os certificados serão entregues apenas para os participantes que tiverem no mínimo 75% de presença no curso. 

*Os certificados serão fornecidos somente aos participantes que realizarem suas inscrições pelo site da Uvepar e encaminharem os comprovantes de 

pagamento via e-mail até às 12h do dia 20/09/2017. 

Mais informações pelo telefone (41)3323-1534. 

A UVEPAR - UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ É ENTIDADE RECONHECIDA PELA LEI ESTADUAL N 16.083/2009. 

DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PELA LEI N 13.441/2009. 

0000LE AGENDA 	• EXPORTAR ICAL 

DETALHES 

Início: 

ZQLsete.m.IlrQ 

Final: 
22/m 

Preço: 
R$590 - R$790 
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Fone: (41) 3323-1534 1 (41) 3322-4817 
www.uyepar.com.br  - e-mail: conLato@uvepar.com.br  Data da Emissão: 	/ 0 4- 

CNPJ: 81.398.232/0001-41 
Recebemos de: 

Senhor: 	Qy-- cn d-4 y"OPVk,Vv56( 

End.: 	1j \jixtL-fro !u. 7 Lkt& 	4 	Mun.: _____ Est.:_______ 

CNPJ/CPF: 	QS /CCC- 	6 Fone: 3_34'-14___)'  _ A importância de R$ 

Proveniente: 

L'U -VJ _ rC

ÇI- 

3b9 2.cCO, '  

Para maior clareza firmo(amos) o presente. O Dt 

UVEPAR - União de Câmaras, Ve\ealores e Gestores 
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Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
- 	L1NASECCt4TA.SflDfS1ACØfl,Ffl.fl4 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Ano*2017 

N° Iicitação/dispensa/inexigibílidade* 14 

Modalldade* Processo Inexigibilidade 

Número edital/processo* 13/2017 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 	 1 
Descrição Resumida do Objeto* INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO FORUM "OS DESAFIOS DOS VEREADORES 

FRENTE A REFORMA POLÍTICA EM DEBATE NO CONGRESSO NACIONAL". 

Dotação Orçamentária* 0100103100012001000339030000 

Preço máximo/Referência de preço - 2.000,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 19/09/20171 

Data Cancelamento 

Voltar 

Editar II Excluir 

CPF: 2817336941,0 (gjt) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRJMunicipaVAML/DetalhesProcessoCompra.aSPX 	 111 


